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Membros suplentes:
1.º Vogal Suplente Maria Teresa Costa, técnica superior do Instituto 

Superior de Contabilidade e Administração do Porto
2.º Vogal Suplente Maria Margarida dos Santos Ascensão — Téc-

nico Superior dos Serviços da Presidência do Instituto Politécnico 
do Porto

15 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos 
métodos de selecção equivale à desistência do concurso.

16 — Serão excluídos do procedimento os candidatos que tenham 
obtido uma valoração inferior a 9,5 valores, num dos métodos de se-
lecção, não lhes sendo aplicável o método seguinte.

17 — Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril.

18 — As actas do Júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, a 
grelha classificativa e os sistemas de valoração final do método, serão 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

19 — Os candidatos admitidos serão convocados através de notifi-
cação do dia, hora e local para a realização dos métodos de selecção, 
nos termos previstos no artigo 32.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
Abril, e por uma das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da citada 
Portaria.

20 — De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º da mesma 
Portaria, os candidatos excluídos serão notificados por uma das for-
mas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º, para 
a realização da audiência dos interessados, nos termos do Código do 
Procedimento Administrativo.

21 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homo-
logação, é publicada na 2.ª série do Diário da República, será afixada no 
átrio dos Serviços da Presidência, e disponibilizada na página electrónica 
do IPP (https://portal.ipp.pt).

22 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, o 
candidato com deficiência tem preferência em igualdade de classificação 
a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal. Os candidatos 
devem declarar no requerimento de admissão, sob compromisso de 
honra, o respectivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os 
meios de comunicação/expressão a utilizar no processo de selecção, 
nos termos do diploma supramencionado.

23 — Nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 54.º e n.º 4 do ar-
tigo 6.º da LVCR o recrutamento efectua -se por ordem decrescente da 
ordenação final dos candidatos colocados em situação de mobilidade 
especial e, esgotados estes, dos candidatos com relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado e, por fim, dos restantes 
candidatos.

24 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, o 
Instituto Politécnico do Porto, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidade entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

25 — O presente aviso será objecto de publicitação na Bolsa de Em-
prego Público (https://www.bep.gov.pt/) e ainda, na página electrónica 
do IPP (https://portal.ipp.pt) e no jornal de expansão nacional Jornal de 
Notícias, por extracto, em cumprimento do disposto no artigo 19.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril.

18 de Abril de 2011. — A Presidente do IPP, Prof.ª Doutora Rosário 
Gambôa.
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 Instituto Superior de Contabilidade
e Administração do Porto

Aviso (extracto) n.º 10948/2011

Subdelegação de Competências no Vice -Presidente do Instituto 
Superior de Contabilidade e Administração do Porto

Considerando:
1) O n.º 2 do artigo 36.º do Código do Procedimento Adminis-

trativo;

 Aviso (extracto) n.º 10949/2011

Subdelegação de Competências no Vice -Presidente do Instituto 
Superior de Contabilidade e Administração do Porto

Considerando:

1) O n.º 2 do artigo 36.º do Código do Procedimento Adminis-
trativo;

2) O n.º 4, do artigo 15.º do Despacho n.º 12486/2010, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 2 de Agosto, que aprovou 
o Regulamento para atribuição do título de Especialista no Instituto 
Politécnico do Porto;

3) O n.º 1 do Despacho n.º 6896/2011, de 3 de Maio:

Subdelego no Vice -Presidente do Instituto Superior de Contabilidade e 
Administração do Porto (ISCAP), Professor José Carlos de Jesus Pedro, 
a presidência do júri das provas públicas para atribuição do título de 
Especialista na área de Gestão e Administração, requeridas por António 
da Silva Vieira, em 24 de Setembro de 2010.

6 de Maio de 2011. — O Presidente, Olímpio J. P. S. Castilho.
204659504 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE SANTARÉM

Despacho (extracto) n.º 7390/2011

Por despacho de 05 de Maio de 2011, do Senhor Presidente deste 
Instituto, foi nomeada em comissão de serviço, da Equiparada a pro-
fessora adjunta Carla Isabel Russo Vivas, para o cargo de Subdirectora 
da Escola Superior de Gestão e Tecnologia de Santarém, conforme 
proposta apresentada pelo Director da referida Escola, com efeitos 
repostados à data do despacho. (Não carece de visto ou anotação do 
Tribunal de Contas)

9 de Maio de 2011. — O Administrador, Pedro Maria Nogueira 
Carvalho.

204672448 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE SETÚBAL

Despacho n.º 7391/2011
Considerando:
a) As normas constantes dos artigos 35.º a 41.º do Código do Proce-

dimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 
de Novembro, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 6/96, 
de 31 de Janeiro;

b) O n.º 4 do Despacho n.º 2380/2010 do Presidente do Instituto Po-
litécnico de Setúbal de 30 de Dezembro de 2009, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 24 de 04 de Fevereiro:

1 — Subdelego no Secretário da Escola Superior de Educação de 
Setúbal, Licenciado Orlando Manuel Esteves Serrano, a competência 
abaixo indicada:

a) Autorizar o pagamento de despesas, através de fundo de maneio 
constituído até ao montante fixado.

2) O n.º 4, do artigo 15.º do Despacho n.º 12486/2010, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 2 de Agosto, que aprovou 
o Regulamento para atribuição do título de Especialista no Instituto 
Politécnico do Porto;

3) O n.º 1 do Despacho n.º 6896/2011, de 3 de Maio:

Subdelego no Vice -Presidente do Instituto Superior de Contabi-
lidade e Administração do Porto (ISCAP), Professor José Carlos de 
Jesus Pedro, a presidência do júri das provas públicas para atribuição 
do título de Especialista na área de Gestão e Administração, reque-
ridas por Luciano Joaquim Moutinho Tavares, em 2 de Setembro 
de 2010.

6 de Maio de 2011. — O Presidente, Olímpio J. P. S. Castilho.
204659301 




